
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIDÃO 

 

TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL

 

 

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco (URA ASF), no uso de suas
atribuições, com base no art. 8º e 9º da Lei Estadual nº 21.972/2016 atualizada pela Lei Estadual nº
24.313/2023, bem como no art. 22, art. 23 e art. 26, todos do Decreto Estadual nº 48.707/2023, atesta a
TRANSFERÊNCIA de Titularidade da Licença Ambiental LAS Cadastro n º 01497/2021 referente ao
empreendimento situado na Rua Goiás, nº 2400, Bairro Ipiranga, no município de Divinópolis/MG, CEP
nº 35.502-027.

 

Informações do(s) transmissor (es):

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida do
empreendimento, quando houver,
ou do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da
licença

1 Organizações Souki
Ltda 38.656.930/0001-70 LAS Cadastro n º  01497/2021 (100%

de compartilhamento)

2    

 

Informações do(s) receptor(s):

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida do
empreendimento, quando houver,
ou do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da
licença

1 ABC Distribuição de
Petróleo Ltda 13.117.591/0030-68 LAS Cadastro nº 01497/2021 (100%

de compartilhamento)

2    

 

O Termo de transferência de responsabilidade de licença ambiental que instruiu o pedido que resultou na
emissão da presente certidão foi apresentado pela empresa ABC Distribuição de Petróleo Ltda se encontra
disponível para consulta no processo SEI nº 1370.01.0009371/2022-32.
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Este documento assegura ao(s) novo(s) responsável (eis) a isenção das taxas relativas à emissão de 2ª via
de certificado da licença ambiental, tão logo a funcionalidade de alteração de titularidade esteja disponível
no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA.

 

Esta certidão não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

 

O presente certificado somente autoriza a operação do empreendimento acompanhado do Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros (AVCB) válido e também para os sistemas de armazenamento subterrâneo de
combustíveis (SASC), do teste de estanqueidade.

 

 

Divinópolis/MG, 28 de novembro de 2025.

 

 
 

José Augusto Dutra Bueno

Coordenação de Controle Processual - Gestor Ambiental

Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco

Fundação Estadual de Meio Ambiente (FEAM)

MASP nº 1.365.118-7

 

 

 

Ressiliane Ribeiro Prata Alonso

Chefe Regional - URA ASF

Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco

Fundação Estadual de Meio Ambiente - FEAM

MASP nº 1.492.166-2

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto Dutra Bueno , Servidor(a) Público(a), em
28/11/2025, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 128264333 e
o código CRC 97248325.

Referência: Processo nº 1370.01.0009371/2022-32 SEI nº 128264333
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINAS GERAIS 	D iário do Executivo	 sábado, 29 DE Novembro DE 2025 – 15 
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado:
1) Mineral do Brasil Ltda., lavra a céu aberto - minério de ferro; 
unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a seco; 
unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a úmido; 
pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro, Brumadinho/MG, Processo 
SLA LOC 2258/2024/ Processo SEI/Nº 1370.01.0009679/2023-55 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da celebração: 27/11/2025.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana
28 2153721 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerentes abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/ 
consultaudiência. Comunica que os interessados na realização de 
Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme 
Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas. 
meio ambiente. mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, 
dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta 
publicação. Sra. Ressiliane Ribeiro Prata Alonso. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco. Designada 
no ato do secretário executivo do COPAM/CERH-MG Nº 1, de 31 de 
janeiro de 2024, e na Deliberação Conjunta COPAM/CERH Nº 26, de 
31 de janeiro de 2024.
LAC2-LOC: 1) AGROPÉU - Complexo Agrícola, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
e Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura, Pompéu/
MG, Processo Nº 52145/2025, Classe 4. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado – PA/Nº 2090.01.0011995/2025-80.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
LAS- RAS: 1) Cemitério Parque da Serra Ltda., Parques cemitérios, 
Divinópolis/MG, Processo nº18683/2025, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até: 27/11/2033.

(a) Ressiliane Ribeiro Prata Alonso
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
1) Tipo da solicitação: Licença Ambiental Simplificada Las/Cadastro; 
Fase: Operação iniciada em 11/01/2018; Empreendimento: GR 
Combustíveis Ltda.; Atividade(s): Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação; Município: Lagoa da Prata; PA/SLA nº: 190/2022; Classe: 2; 
Válida até 14/01/2032 do responsável GR Combustíveis Ltda., CNPJ 
28.800.281/0001-86 para o novo titular ABC Distribuição de Petróleo 
Ltda., CNPJ 13.117.591/0023-39. 2) Tipo da solicitação: Licença 
Ambiental Simplificada Las/Cadastro; Fase: Operação iniciada em 
29/06/1990; Empreendimento: Organizações Souki Ltda.; Atividade(s): 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação; Município: Divinópolis; PA/
SLA nº: 1497/2021; Classe: 2; Válida até 25/03/2031 do responsável 
Organizações Souki Ltda., CNPJ 38.656.930/0001-70 para o novo 
titular ABC Distribuição de Petróleo Ltda., CNPJ 13.117.591/0030-68.

Sra Ressiliane Ribeiro Prata Alonso
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
28 2153743 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

LAC 2 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Mineração 
Conselheiro Mata Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, 
exceto minério de ferro, Nazareno/MG, PA nº 52144/2025, Classe 
4. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado - SEI nº 
2090.01.0007542/2025-31.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *GM Areia Ltda., 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, São Tiago e Conceição da Barra de Minas/MG, PA nº 33805/2025, 
Classe 2. Motivo: Insuficiência técnica e ausência de Documento 
Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
28 2153900 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) públicas as 
DECISÕES deliberadas na 130ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
28 de novembro de 2025, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 129ª 
RO do 24/10/2025. APROVADA. 6. Processos Administrativos para 
exame de Licença Prévia: 6.1 Viridis Mineração Ltda. - Lavra a céu 
aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro; Unidade de 
Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; Disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e 
IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para 
contenção; Pilhas de rejeito/estéril; Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação - Poços de Caldas/MG - PA/SLA/Nº 634/2025 - ANMs: 
007.737/1959, 009.031/1966, 830.927/2016 e 830.113/2006 - Classe 
6. Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR). RETIRADO 
DE PAUTA. 6.2 Meteoric Caldeira Mineração Ltda. - Lavra a céu 
aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro; Unidade de 
Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; Pilhas de 
rejeito/estéril; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte 
da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava 
de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de 
construção de barramento para contenção; Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Caldas/MG - PA/SLA/Nº 911/2024 - ANMs: 817.223/1971, 
814.860/1971 e 830.513/1979 - Classe 6. Apresentação: Diretoria 
de Gestão Regional (DGR). RETIRADO DE PAUTA. 7. Processo 
Administrativo para exame de alteração de condicionante da Licença 
de Operação: 7.1 Sandra Mineração Ltda. - Estrada para transporte de 
minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários; 
Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento - Prudente de Morais/MG - PA/SLA/Nº 2112/2023 
- ANM: 814.029/1968 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, III, alínea b). Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR). 
DEFERIDO CONFORME PARECER. 8. Processo Administrativo 
para exame de alteração de condicionante da Licença de Operação 
Corretiva: 8.1 Vallourec Tubos do Brasil Ltda. - Reaproveitamento 
de bens minerais metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito; e 
Lavra a céu aberto - Minério de ferro - Nova Lima e Brumadinho/MG 

- PA/SLA/Nº 2675/2023 - ANM: 008589/1942 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Diretoria 
de Gestão Regional (DGR). DEFERIDO CONFORME PARECER. 
9. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva - “Ampliação”: 9.1 Mineração Bela Vista Ltda. - Extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil - Lagoa 
Grande e João Pinheiro/MG - PA/SLA/Nº 5457/2025 - PA Intervenção 
Ambiental SEI/Nº 2090.01.0007562/2025-73 - ANMs: 834197/2007; 
832628/2009; 832317/2012 e 832318/2012 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM. 
CONCEDIDO COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS.

Renato Teixeira Brandão
Presidente suplente da Câmara de Atividades Minerárias

28 2153598 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 207ª Reunião Ordinária daCâmara 
Normativa e Recursal (CNR)realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 27 
de novembro de 2025, às 14h, a saber:5. Exame da Ata da 206ª RO de 
23/10/2025.APROVADA.6. Processos Administrativos para exame do 
Recurso do Auto de Infração:6.1 Bemisa - Brasil Exploração Mineral 
S.A. - Lavra a céu aberto - Minério de ferro - Antônio Dias/MG - PA/
CAP/Nº 768.381/2022 - AI/Nº 305.495/2022. Apresentação: Núcleo de 
Auto de Infração da Feam.DEFERIDO O RECURSO.6.2 Curtcouro 
Indústria e Comércio Ltda. - Fabricação de couro acabado, não 
associada ao curtimento - Guaxupé/MG - PA/CAP/Nº 722.321/2021 
- AI/Nº 229.656/2020. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam.INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER 
JURÍDICO DO NAI/FEAM.6.3 Gerdau Açominas S.A. - Lavra a 
céu aberto sem tratamento ou com tratamento seco - minério de ferro 
- Itabirito/MG - PA/CAP/Nº 749.512/2022 - AI/Nº 235.801/2021. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.DEFERIDO O 
RECURSO.6.4 Inear Indústria de Energia Alternativa Renovável 
Eireli - Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-
perigosos) não especificados - São Gonçalo do Pará/MG - PA/CAP/
Nº 722.125/2021 - AI/Nº 227.809/2020. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.DEFERIDO O RECURSO.6.5 Lapa Vermelha 
Cal e Calcário S.A. - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas 
cársticas com ou sem tratamento - Pedro Leopoldo/MG - PA/CAP/Nº 
746.364/2022 - AI/Nº 235.757/2021. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.BAIXADO EM DILIGÊNCIA.6.6 Metalsete 
Siderurgia S.A. - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com 
redução de minérios, inclusive ferro-gusa - Sete Lagoas/MG - PA/CAP/
Nº 722.676/2021 - AI/Nº 229.397/2020. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.DEFERIDO O RECURSO.6.7 Mineração Comisa 
Ltda. - Barragem de contenção de resíduos ou rejeitos da mineração 
- Brumadinho/MG - PA/CAP/Nº 785.857/2023 - AI/Nº 319.567/2023. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.DEFERIDO O 
RECURSO.6.8 Mineração Usiminas S.A. - Barragem de contenção 
de resíduos ou rejeitos da mineração - Itatiaiuçu/MG - PA/CAP/Nº 
751.396/2022 - AI/Nº 291.697/2022. Apresentação: Núcleo de Auto de 
Infração da Feam.DEFERIDO O RECURSO.6.9 Usinas Siderúrgicas 
de Minas Gerais S.A. - Usiminas - Fabricação de estruturas metálicas 
e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos, com 
tratamento químico superficial, exceto móveis - Ipatinga/MG - PA/
CAP/Nº 754.518/2022 - AI/Nº 295.811/2022. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam.DEFERIDO O RECURSO.7. Processo 
Administrativo para exame do Recurso de Compensação Ambiental, 
nos termos do art. 36, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000:7.1 
Ferroeste Industrial Ltda./Ferroeste | Fazenda Godinho e Marapuamas 
- Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada; Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação; 
Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 
calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal - Turmalina e Leme do Prado/MG - PA/SLA/Nº 3272/2021 
- Processo Híbrido SEI/Nº 2100.01.0042703/2022-67 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros 
Henrique Damásio Soares representante da Federação da Agricultura e 
Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg), Danielle Maciel Ladeia 
Wanderley representante da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais (Fiemg) e João Carlos de Melo representante do Instituto 
Brasileiro de Mineração (Ibram).

 Adriana Spagnol de Faria
 Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal

28 2153593 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) José 
Alves Rodrigues, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, 
areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Patos de Minas/MG, PA nº. 52206/2025, Classe 2. 

(a) Ana Carolina Silva Brito
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Alto Paranaíba
28 2153897 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Consórcio Ponte Francisco., - Usinas de produção de concreto 
comum – Matias Cardoso/MG, Protocolo nº: 51793/2025.
2). Transportadora Dancar Ltda., - Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos - Montes Claros/MG, Protocolo nº: 51983/2025.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas 
28 2153484 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Ronaldo 
Azevedo Guimarães, Suinocultura; culturas anuais, semiperenes e 
perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/
ou tratamento de sementes, Patos de Minas/MG, PA nº. 51963/2025, 
Classe 3. 

(a) Ana Carolina Silva Brito 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba
28 2153687 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 
(dez) anos:
1) Dorival Faria Barros, Avicultura, São Sebastião do Oeste – MG, 
Processo n° 51992/2025, classe 2. Válida até 27/11/2035. 2) Fox 
Comércio De Peças Fundidas Ltda, Fabricação de peças e acessórios 
para veículos automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações e 
estruturas flutuantes, Divinópolis - MG, Processo n° 51990/2025, 
classe 2. Válida até 27/11/2035. 3) Construarcos Prestação De Serviços 
Ltda, Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Arcos – 
MG, Processo n° 51989/2025, classe 2. Válida até 27/11/2035.

(a) Ressiliane Ribeiro Prata Alonso. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
28 2153832 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Edson de Resende Castro

RETIFICA o ATO 109 que credencia servidor para a prática das 
atividades relativas às ações de fiscalização e autuação no âmbito 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente e dá outras providências, 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais em 26/11/2025, página 10.
Onde se lê: Art. 2º —Este Ato entra em vigor na data de publicação de 
seu extrato no Diário Oficial da União.
Leia-se: Art. 2º — Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

28 2153546 - 1

O(A) Presidente do(a) Fundação Estadual do Meio Ambiente exonera, 
nos termos do art. 106, alínea "b", da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, NAYARA BATISTA 
PEREIRA ROCHA, MASP 1373510-5, do cargo de provimento em 
comissão DAI-22 MA1100437.

O(A) Presidente do(a) Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso 
de suas atribuições, designa RODRIGO ANGELIS ALVAREZ, MASP 
1191774-7, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100436, para responder pela Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Triângulo Mineiro do(a) Fundação Estadual do Meio 
Ambiente, no período de 24/11/2025a 28/11/2025.

28 2153901 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
 AUTORIZAÇÃO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Alto Paranaíba torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental nos processos 
abaixo identificados.
*Mauri Marra de Queiroz - Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente e Intervenção 
sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente - Presidente Olegário - PA nº 2100.01.0025659/2024-
81 - Data: 22/10/2025. *Camilo Mendonça Carneiro - Supressão de 
vegetação nativa - Fazenda Bom Sucesso - Carmo do Paranaíba - PA 
nº 2100.01.0010946/2024-20 - Data: 31/10/2025. *Francielih Dorneles 
Silva - Supressão de vegetação nativa - Fazenda Sabiá - Rio Paranaíba 
- PA nº 2100.01.0013197/2025-59 - Data: 14/11/2025. *Magriotis 
Participações Ltda - Intervenção com Supressão de cobertura vegetal 
nativa em Área de Preservação Permanente - Fazenda Paraíso - Ibiá/
MG - PA/Nº: 2100.01.0047343/2023-11. Data: 07/11/2025.

(a) Frederico Fonseca Moreira
Supervisor da URFBio Alto Paranaíba.
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 INFORMA AS SOLICITAÇÕES DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme os seguintes processos: *João Neto 
dos Santos/Fazenda Mato Grosso – CPF: ***.011.736-** – Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 9,99 ha 
– Januária/MG – Processo SEI nº 2100.01.0032807/2025-15, em 
27/11/2025; *Tropicalia - Frutas Tropicais Ltda./Gleba H1 - Lote 1058 
– CNPJ: 06.285.991/0001-82 – Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo em 10,0000 ha – Jaíba/MG – Processo SEI 
nº 2100.01.0032638/2025-19, em 26/11/2025. 

(a) Mário Lúcio dos Santos 
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco

INFORMA AS CONCESSÕES DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que foram concedidas Autorizações para Intervenção Ambiental aos 
seguintes processos: *Fernandode Jesus dos Santos/Fazenda Itacarambi 
– CPF: ***.685.596-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo em 9 ha – Itacarambi/MG – Processo SEI nº 
2100.01.0013807/2025-79 – Validade: 03 (três anos) ou de acordo com 
a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta autorização só 
produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado 
– LAS e sua validade será definida conforme a licença ambiental. Data 
da emissão: 26/11/2025; *Oliveira Oss AgronegóciosLtda./Gleba C2 
- Setor SE II - Lote 230-P – CNPJ: 34.087.113/0001-98 – Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 22,91 ha 
– Matias Cardoso/MG – Processo SEI nº 2100.01.0014501/2025-62 – 
Validade: 03 (três anos) ou de acordo com a Deliberação Normativa 
COPAM nº 217/2017 esta autorização só produzirá efeitos de posse 
do Licenciamento Ambiental Simplificado – LAS e sua validade será 
definida conforme a licença ambiental. Data da emissão: 26/11/2025. 

(a) Mário Lúcio dos Santos
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco

28 2153808 - 1

 REQUERIMENTO DE DAIA
 O Supervisor Regional da URFBio Alto Paranaíba torna público que os 
requerentes abaixo identificados solicitaram Documento Autorizativo 
para Intervenção Ambiental.
 *CEMIG Distribuição S.A - Supressão de vegetação nativa e 
Intervenção em APP com supressão de vegetação nativa, Intervenção 
em APP com supressão de vegetação nativa e Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas - Linha de Distribuição (LD) 
Campos Altos - São Gotardo 2,138 kV - Campos Altos, Santa Rosa 
da Serra e São Gotardo - PA nº: 2100.01.0042754/2025-39 - Data: 
07/11/2025. *Edivaldo Peres da Silva - Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente e 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente - Fazenda Pilar - Patos de Minas - PA nº 
2100.01.0046265/2025-11 - Data: 14/11/2025. *Geraldo Batista de 
Souza - Supressão de vegetação nativa - Fazenda Prata dos Netos 
- Presidente Olegário - PA nº 2100.01.0046824/2025-50 - Data: 
25/11/2025. 

(a) Frederico Fonseca Moreira
Supervisor da URFBio Alto Paranaíba
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 ARQUIVAMENTO DE DAIA
O Supervisor Regional da URFBio Alto Paranaíba torna público que 
foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção Ambiental 
nos processos abaixo identificados.
 *Juarez Antônio de Resende - Supressão de vegetação nativa - 
Fazenda Mata Burros, lugar Cachoeira - Lagoa Formosa - PA nº 
2100.01.0047710/2024-90 - Data: 26/11/2025. *Cristina Nunes 
Guimarães (Espólio de Osair Guimarães) - Intervenção em APP sem 
supressão de vegetação nativa - Fazenda Paraíso e Serrote - Patos de 
Minas/MG – PA nº 2100.01.0044063/2024-07 - Data: 26/11/2025. 
*Márcia Basile - Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem 
destoca, para uso alternativo do solo - Fazenda Jaguary - Tapira/MG - 
Processo nº 2100.01.0048104/2024-25. Data da decisão: 14/11/2025. 

(a) Frederico Fonseca Moreira
Supervisor da URFBio Alto Paranaíba

28 2153634 - 1

 INDEFERIMENTO DE DAIA
O Supervisor Regional da URFBio Alto Paranaíba torna público que foi 
indeferido requerimento de Autorização para Intervenção Ambiental 
nos processos abaixo identificados.
 *Flávio Márcio Ferreira da Silva - Supressão de vegetação nativa, 
Intervenção em APP com supressão e sem supressão de vegetação 
nativa - Fazenda Córrego Bonito - Tiros - PA nº 2100.01.0017764/2024-
40 - Data: 31/10/2025. *PADAP Agronegócios Ltda - Supressão de 
vegetação nativa, Intervenção em APP com supressão e sem supressão 
de vegetação nativa - Fazenda Santa Helena e Jurere - Tiros - PA nº 
2100.01.0017794/2024-06 - Data: 14/11/2025.

(a) Frederico Fonseca Moreira
Supervisor da URFBio Alto Paranaíba.

28 2153630 - 1

INFORMA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional do IEF da URFBIO METROPOLITANA, 
no uso de suas atribuições, torna público que os requerentes 
abaixo identificados solicitaram Autorização para Intervenção 
Ambiental conforme processos abaixo especificados:- CACHOEIRA 
EXTRAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA–ME - Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas - Esmeraldas/MG – SEI Nº 
2100.01.0028574/2025-40.- CERAMICA OLHOS D'ÁGUA 
LTDA- Intervenção SEM supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente – APP - Rio Manso/MG - SEI Nº 
2100.01.0031453/2025-04.
- CERAMICA OLHOS D'ÁGUA LTDA- Intervenção SEM supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP 
- Crucilândia/MG - SEI Nº 2100.01.0032205/2025-70.- VALE S.A 
-Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo; 
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas vivas – Itabirito e Nova 
Lima/MG - SEI Nº 2100.01.0035448/2025-03.- DATA ENGENHARIA 
LTDA - Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa 
em áreas de preservação permanente – APP -Sarzedo/MG - SEI 
Nº 2100.01.0036032/2025-46.- PREDIAL INCORPORAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES 2 LTDA-Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas - Sabará/MG - SEI Nº 2100.01.0037011/2025-
94.- PREDIAL INCORPORAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 1 LTDA 
- Intervenção COM supressão de cobertura vegetal nativa em áreas 
de preservação permanente - APP, Intervenção SEM supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP 
e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Sabará/
MG - SEI Nº 2100.01.0039483/2025-86.- AGRO MERCANTIL 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA- Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo; Intervenção com e sem supressão 
de cobertura vegetal nativa em área de preservação permanente - APP 
-Esmeraldas/MG - SEI Nº 2100.01.0041382/2025-29.- REDE FALCAO 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA- Intervenção SEM supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP - 
Vespasiano/MG - SEI Nº 2100.01.0041696/2025-87.- LUIZ CARLOS 
NAVES -Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo – Rio Acima/MG - SEI Nº 2100.01.0044897/2025-87.- 
CONSTRUTORA BRENO GODOY LTDA - Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo –Rio Acima/MG - SEI Nº 
2100.01.0046087/2025-64.- MINERAÇÃO MORRO DO IPE S.A. - 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo –
Brumadinho/MG - SEI Nº 2100.01.0047607/2025-55.

Ronaldo José Ferreira Magalhães

INFORMA DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional do IEF da URFBIO METROPOLITANA, 
no uso de suas atribuições, torna público que foram concedidas 
Autorizações para Intervenção Ambiental, conforme os processos 
abaixo identificados:- MAGNO AUGUSTO MOTTA MACIEIRA 
DRUMOND Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas – Barão de Cocais/MG – AUTORIZAÇÃO SEI / Nº 
2100.01.0025104/2025-28 - Fitofisionomia: Cerrado/Pastagem - 
Validade: 3 (TRÊS) ANOS, CONTADOS DA DATA DA CONCESSÃO 
DA AUTORIZAÇÃO: 02/09/2025.- PATRIMAR VALE DOS 
CRISTAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA - 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente – APP – Nova Lima/MG – AUTORIZAÇÃO 
SEI / Nº 2100.01.0028100/2025-34 - Fitofisionomia: Transição entre 
Biomas - Validade: 3 (TRÊS) ANOS, CONTADOS DA DATA DA 
CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO: 05/09/2025.- MINERAÇÃO 
RIBEIRÃO VERMELHO LTDA - Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas – Santa Luzia/MG – AUTORIZAÇÃO SEI / 
Nº 2100.01.0002445/2025-42 - Fitofisionomia: Cerrado - Validade: 
3 (TRÊS) ANOS, CONTADOS DA DATA DA CONCESSÃO DA 
AUTORIZAÇÃO: 26/11/2025.

 Ronaldo José Ferreira Magalhães

INFORMA DO INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional do IEF da URFBIO METROPOLITANA, 
no uso de suas atribuições, torna público que foram indeferidas as 
Autorizações para Intervenção Ambiental, conforme os processos 
abaixo identificados: - TAUÁ RESORT CAETÉ LTDA - Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo; Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Caeté/MG – SEI / 
Nº 2100.01.000671/2025-96.- MENGLEY PEDRO LEAL - Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Sabará/MG – 
SEI / Nº 2100.01.00.006336/2025-36.

Ronaldo José Ferreira Magalhães

INFORMA DO ARQUIVAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional do IEF da URFBIO METROPOLITANA, 
no uso de suas atribuições, torna público que foram arquivadas as 
Autorizações para Intervenção Ambiental, conforme os processos 
abaixo identificados: - THIAGO VILAS NOVAS ALMEIDA - 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo – 
Nova União/MG – SEI Nº 2100.01.0024189/2025-95. Motivo: Perda 
do objeto.- SARZEDO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
- Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo; 
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas – Sarzedo/
MG – SEI Nº 2100.01.0013130/2025. Motivo: Perda do objeto

Ronaldo José Ferreira Magalhães
28 2153756 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme os processos abaixo identificados:
* RICARDO LEMES CAVALCANTI – FAZENDA MUTUCA – 
CPF n°.***.049.446-** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo e corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas viva – URUCUIA/MG – PA n° 2100.01.0041064/2025-79: em 
04/11/2025. * JOSÉ EDGARD NOVAIS PINTO NETO – FAZENDA 
JUCA MARIA, ESCURO E SANTA VITÓRIA – CPF n°.***.290.486-
** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do 
solo e corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas viva – 
PARACATU/MG – PA n° 2100.01.0041932/2025-20: em 03/11/2025. 
* EUMIR FRANCISCO RIBEIRO – FAZENDA PALMITAL – CPF 
n°.***.398.096-** - Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em áreas de preservação permanente – APP – CABECEIRA 
GRANDE/MG – PA n° 2100.01.0041936/2025-09: em 03/11/2025. * 
RODRIGO PINHEIRO BEZERRA – FAZENDA RIO CLARO – CPF 
n°.***.355.591-** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo – ARINOS/MG – PA n° 2100.01.0042082/2025-
44: em 03/11/2025. * LEONARDO CAMPOS DIAS E OUTRO 
– FAZENDA RECANTO E FAZENDA SACO DO RIO PRETO - 
LUGAR DENOMINADO FAZENDA CALIFÓRNIA E FAZENDA 
FLORESTA -CPF n°.***.932.816-** - Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo – NATALÂNDIA/MG 
– PA n° 2100.01.0042231/2025-95: em 03/11/2025. * EDUARDO 
HENRIQUE BORIN – FAZENDA ENGENHO VELHO OU 
CURRALINHO - GLEBA 11 – CPF n°.***.472.888-** - Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo e corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas viva – PARACATU/MG 
– PA n° 2100.01.0042311/2025-69: em 03/11/2025. * JOAQUIM 
MARIA MAICHAKI – FAZENDA MENINO / CAÇADOR – CPF 
n°.***.587.429-** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo, intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em áreas de preservação permanente – APP e intervenção 
sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP – ARINOS/MG – PA n° 2100.01.0042898/2025-
31: em 03/11/2025. *INÁCIO CARLOS URBAN – FAZENDA 
AGROPECUÁRIA FARROUPILHA – CPF n°.***.096.130-** 
- Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas 
de preservação permanente – APP – PARACATU/MG – PA n° 
2100.01.0042989/2025-96: em 03/11/2025. * JOSÉ CASSIO ARAÚJO 
MESQUITA – FAZENDA SANTA RITA – CPF n°.***.070.086-** - 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
– UNAÍ/MG – PA n° 2100.01.0043752/2025-59: em 05/11/2025. * 
PEDRO HENRIQUE SILVEIRA CUNHA – FAZENDA NOSSA 
SENHORA APARECIDA – MANDACARU – CPF n°.***.880.816-
** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo – JOÃO PINHEIRO/MG – PA n° 2100.01.0043698/2025-
62: em 05/11/2025. * COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE MINAS GERAIS – CODEMIG – FAZENDA 
SÃO BASÍLIO – CNPJ n°.**.791.581/****-** - Supressão de 

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202511298309715715.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São
Francisco - Núcleo de Apoio Operacional

 

Ofício FEAM/URA ASF - CAF NAO nº. 172/2025

Divinópolis, 01 de dezembro de 2025.

 

 

  

Assunto: Alteração de titularidade
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0009371/2022-32].

  

Prezado(a),

 

Segue em anexo a certidão de transferência de responsabilidade da licença ambiental LAS
Cadastro nº 1497/2021, com a alteração da titularidade para ABC Distribuição de Petróleo Ltda,
CNPJ 13.117.591/0030-6.

.

 

Atenciosamente, 

  

Documento assinado eletronicamente por Carolina Leao, Servidor(a) Público(a), em 01/12/2025, às
09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 128424491 e
o código CRC 3FC7D5E2.

Referência: Processo nº 1370.01.0009371/2022-32 SEI nº 128424491
Rua Ceará, 180, Centro  - Divinópolis - CEP 35.500-013 ​
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